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termos do artigo 103 e seguintes do mesmo texto legal, em 
desfavor da servidora MARIZETE DO NASCIMENTO SAN-
TOS – RF. 584.847.4, por violar o artigo 6º, paragrafo único, 
infração ao artigo 7º, incisos XI c.c. artigo 15 e artigo 16, inciso 
II, artigo 18, inciso VI todos da Lei 13.530/03 para que, segundo 
os princípios da ampla defesa e do contraditório, venha a se 
defender da grave imputação, que poderá sujeitá-lo a pena de 
suspensão, a qual deverá ser oportunamente descrita de forma 
pormenorizada e capitulada na citada Lei .

2016-0.270.616-2 - André Rodrigues de Oliveira – RF. 
737.724.0 - Proposta de Inquérito Administrativo - Diante dos 
elementos de instrução constantes dos presentes autos, bem 
como a manifestação exarada pela Corregedoria Geral da 
Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas próprias 
razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no 
artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a instauração de 
INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, com base nos artigos 84, I, d, 
93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 e seguintes da Lei 13.530/03 
em desfavor do servidor ANDRÉ RODRIGUES DE OLIVEIRA – 
RF. 737.724.0, por violar o artigo 7º incisos XI e XII c.c artigo 
15, artigo 16, inciso III, estando incurso no artigo 25, inciso III 
todos da Lei 13.530/033, segundo os princípios da ampla defe-
sa e do contraditório, venha a se defender da grave imputação, 
que poderá sujeitá-lo a pena demissória, a qual deverá ser 
oportunamente descrita de forma pormenorizada e capitulada 
no citado texto legal.

2017-0.061.630-3 - Roberto Amaro de Souza – RF. 
685.277.7 - Proposta de Instauração de Processo Sumário - 
Diante dos elementos de instrução constantes dos presentes 
autos, bem como a manifestação exarada pela Corregedoria 
Geral da Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas 
próprias razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no 
disposto no artigo 84, inciso I, letra “c”, 93, § 3º, III, a e b, da 
Lei 13.530/03, a INSTAURAÇÃO DE PROCESSO SUMÁRIO, 
nos termos do artigo 103 e seguintes do mesmo texto legal, 
em desfavor do servidor ROBERTO AMARO DE SOUZA – RRF. 
685.277.7, por infração ao artigo 7º inciso XII c.c. artigo 15 
todos da Lei 13.530/03, para que, segundo os princípios da 
ampla defesa e do contraditório, venha a se defender da grave 
imputação, que poderá sujeitá-lo a pena de suspensão, a qual 
deverá ser oportunamente descrita de forma pormenorizada e 
capitulada na citada lei.

2017-0.048.755-4 - Sheila Eliane Moreira – RF. 680.638.4 
- Proposta de Instauração de Processo Sumário - Diante dos 
elementos de instrução constantes dos presentes autos, bem 
como a manifestação exarada pela Corregedoria Geral da 
Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas próprias 
razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no 
artigo 84, inciso I, letra “c”, 93, § 3º, III, a e b, da Lei 13.530/03, 
a INSTAURAÇÃO DE PROCESSO SUMÁRIO, nos termos do 
artigo 103 e seguintes do mesmo texto legal, em desfavor 
da servidora SHEILA ELIANE MOREIRA – RF. 680.638.4, por 
infração ao artigo 7º incisos III, VIII, XI e XII c.c. artigo 15, artigo 
18, incisos XIV e XV todos da Lei 13.530/03, para que, segundo 
os princípios da ampla defesa e do contraditório, venha a se 
defender da grave imputação, que poderá sujeitá-lo a pena de 
suspensão, a qual deverá ser oportunamente descrita de forma 
pormenorizada e capitulada na citada lei.

2016-0.236.797-0 - Marcos do Nascimento – RF. 
651.889.3 - José Nogueira – RF. 708.996.1 - Proposta de Inqué-
rito Administrativo - Diante dos elementos de instrução cons-
tantes dos presentes autos, bem como a manifestação exarada 
pela Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana, a qual 
acolho em suas próprias razões e fundamentos, DETERMINO, 
com fulcro no disposto no artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 
13.396/02, a instauração de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, 
com base nos artigos 84, I, d, 93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 
e seguintes da Lei 13.530/03 em desfavor dos servidores MAR-
COS DO NASCIMENTO – RF. 651.889.3 e JOSÉ NOGUEIRA 
- RF. 708.996.1, por violar o artigo 4º, inciso V, artigo 7º, incisos 
XI e XII c.c. artigo 15, artigo 16, inciso III, artigo 19 inciso XVI 
em consonância ao artigo 25, inciso III todos da referida Lei, se-
gundo os princípios da ampla defesa e do contraditório, venha 
a se defender da grave imputação, que poderá sujeitá-lo a pena 
demissória, a qual deverá ser oportunamente descrita de forma 
pormenorizada e capitulada no citado texto legal.

PORTARIA 0048/SMSU/CGGCM/2017 29 DE 
AGOSTO DE 2.017

JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA , Secretário 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em vista da decisão 
alcançada no processo 2015-0.193.065-2.

RESOLVE: 
Aplicar ao servidor JOSÉ GESUALDO EVANGELISTA – RF. 

658.306.7, Efetivo, QTG 6E SUSPENSÃO, de 90 (NOVENTA) 
dias, com base no artigo 84, inciso VI e artigo 26 ambos da 
Lei 13.530/03, por infração ao artigo 7º inciso XI c.c. artigo 15, 
artigo 16, inciso II, artigo 18, inciso XX e artigo 19, incisos I e 
XLI todos da Lei 13.530/03 e participação em programa reedu-
cativo conforme prevê o artigo 23, parágrafo único todos do 
mesmo texto legal.

PORTARIA 0049/SMSU/CGGCM/2017 DE 29 
DE AGOSTO 2.017

JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA ,
Secretário da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em 
vista da decisão

alcançada no processo 2015-0.193.065-2.
RESOLVE: 
Aplicar ao servidor EDISON SOUZA DA SILVA – RF. 

648.705.0, Efetivo, QTG 5D SUSPENSÃO, de 90 (NOVENTA) 
dias, com base no artigo 84, inciso VI e artigo 26 ambos 
da Lei 13.530/03, por infração ao artigo 7º inciso XI c.c. 
artigo 15, artigo 16, inciso II e artigo 19, incisos I e XLI 
todos da Lei 13.530/03 e participação em programa re-
educativo conforme prevê o artigo 23, parágrafo único 
todos do mesmo texto legal.

PORTARIA 0050/SMSU/CGGCM/2017 DE 29 
DE AGOSTO 2.017

JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE OLIVEIRA , Secretário 
da Secretaria Municipal de Segurança Urbana, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, em vista da decisão 
alcançada no processo 2015-0.193.065-

.RESOLVE: 
Aplicar ao servidor EDUARDO AVILA DOS SANTOS – RF. 

661.419.1, Efetivo, QTG 4C SUSPENSÃO, de 61 (SESSENTA E 
UM) dias, com base no artigo 84, inciso VI e artigo 26 ambos 
da Lei 13.530/03, por infração ao artigo 7º inciso XI c.c. artigo 
15, artigo 16, inciso II e artigo 19, incisos I e XLI todos da Lei 
13.530/03 e participação em programa reeducativo conforme 
prevê o artigo 23, parágrafo único todos do mesmo texto legal.

 DESPACHO DO CHEFE DE GABINETE
6029.2017/0000548-5Doroti Marino Segura - CGGCM. 

- Adiantamento Bancário referente ao mês de Setembro de 
2017. – I –No exercício das atribuições a mim conferidas, nos 
termos do artigo 2º da Portaria 020 de 07 de abril de 2016, e 
objetivando atender as necessidades de pronto pagamento da 
Corregedoria Geral da GCM, face aos elementos contidos no 
presente e baseado nas disposições legais atinentes à matéria, 
especialmente o artigo 2º, incisos I, II e III da Lei 10.513/88, c/c 
os artigos 1º, 4º e 5º, do Decreto 48.592/87, Decreto 29.929/91 
alterado pelos Decretos 41.306/01 e 41.394/01, Portaria SF 
151/2012, bem como a Lei 13.396/02, alterada pela Lei 14.879, 
Decreto 50.388/09 e Portaria nº 022/SMSU/GAB/2014, AUTO-
RIZO a concessão de Adiantamento Bancário para o mês de 
setembro de 2017, no valor de R$ 1.500,00 (Mil e Quinhentos 
Reais), em nome da servidora DOROTI MARINO SEGURA, 
R.F: 507.162.3 e CPF: 014.140.328-46. – II – Por conseguinte, 
AUTORIZO a emissão da respectiva Nota de Empenho e de 
Liquidação e Pagamento, onerando a dotação 38.10.06.122.302
4.2100.3390.3900 do orçamento vigente.

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Of. 159/2017 – PROCED-GAB - PROCURADORIA GERAL 

DO MUNICÍPIO – DEPARTAMENTO DE PROCEDIMENTOS DISCI-
PLINARES – PROCED - Prorrogação do afastamento de Roberto 
de Queiroz Elias - No uso da competência delegada pelo De-
creto 57.576/17, AUTORIZO, nos termos do disposto no artigo 
45, § 1º da Lei 8.989/79, observadas as formalidades legais, a 
prorrogação do afastamento do servidor ROBERTO DE QUEIROZ 
ELIAS, R.F. 1.918/1, lotado no Serviço Funerário do Município 
de São Paulo, para, sem prejuízo dos vencimentos e das demais 
vantagens de seu cargo, continuar prestando serviços no Depar-
tamento de Procedimentos Disciplinares, da Procuradoria Geral 
do Município, da Secretaria Municipal de Justiça, a partir de 
01/04/2017 até 31/12/2017.

DESPACHO DA SUPERVISORA DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E FINANÇAS/SGM/CAF/SGCO/SEOF

Nos termos no disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 
de 08 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas do 
processo de Adiantamento 6011.2017/0000469-3 em nome de 
MARCELO KAMADA, referente ao período de 17 a 29.08.2017, 
no valor de R$ 4.080,50.

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-160

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
ENDERECO: VIADUTO DO CHA, 15 - 5 ANDAR
PROCESSOS DA UNIDADE SGM/PE
2016-0.058.077-3 ROBERTO FABRI
INDEFERIDO
NOS TERMOS DO INCISO I DO ART. 15 DO DECRETO N 

52.114/11 POR NAO ATENDIMENTO DE COMUNIQUE-SE NO 
PRAZO REGULAMENTAR.

 SEGURANÇA URBANA
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Do TID 16419704 - Secretaria Municipal de Segurança 

Urbana. - o: Minuta de Acordo de Cooperação. - À vista dos 
elementos contidos no presente, AUTORIZO, observadas as for-
malidades legais e cautelas de estilo, a celebração de Acordo de 
Cooperação entre a Secretaria Municipal de Segurança Urbana, 
inscrita no CNPJ nº 05.245.375/0001-35, e o Serviço Nacional 
de Aprendizagem Comercial – SENAC, inscrito no CNPJ nº 
03.709.814/0001-98, cujo objetivo consiste na conjugação 
de esforços para o desenvolvimento de atividades práticas e 
educacionais relacionadas ao meio ambiente, sem repasse de 
recursos entre as partes;

2015-0.193.065-2 - José Gesualdo Evangelista – RF. 
658.306.7 - Edison Souza da Silva – RF. 648.705.0 - Edu-
ardo Avila dos Santos – RF. 681.419.1 - Processo Sumário. 
–ADVOGADO: Reginaldo Luiz da Silva – OAB/SP 248.785 - A 
vista dos elementos de convicção constantes do processo 2015-
0.193.065-2, notadamente as manifestações exaradas pela 
Corregedoria Geral da Guarda Civil Metropolitana que acolho 
e com base no artigo 84, inciso VI e artigo 26 da Lei 13.530/03, 
APLICO a pena de 90 (NOVENTA) dias de SUSPENSÃO, ao 
servidor JOSÉ GESUALDO EVANGELISTA – RF. 658.306.7, por 
infração ao artigo 7º inciso XI c.c. artigo 15, artigo 16, inciso II, 
artigo 18, inciso XX e artigo 19, incisos I e XLI, 90 (NOVENTA) 
dias de SUSPENSÃO, ao servidor EDISON SOUZA DA SILVA – 
RF. 648.705.0, por infração ao artigo 7º, inciso XI c.c. artigo 15, 
artigo 16, inciso II, artigo 19, incisos I e XLI e 61 (SESSENTA 
E UM) dias de SUSPENSÃO ao servidor EDUARDO AVILA DOS 
SANTOS – RF. 681.419.1, por infração ao artigo 7º, inciso XI c.c. 
artigo 15, artigo 16, inciso II, artigo 19, incisos I e XLI todos da 
Lei 13.530/03, participação em programa reeducativo como 
prevê o artigo 23 do mesmo dispositivo legal.

2017-0.103.133-3 - Elias Fernandes Augusto – RF. 
648.928.1 - Apuração - Proposta de Inquérito Administrativo 
- Diante dos elementos de instrução constantes dos presentes 
autos, bem como a manifestação exarada pela Corregedoria 
Geral da Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas 
próprias razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no 
disposto no artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a 
instauração de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, com base nos 
artigos 84, I, d, 93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 e seguintes 
da Lei 13.530/03 em desfavor do servidor ELIAS FERNANDES 
AUGUSTO – RF. 648.928.1, por infração aos artigos 7º incisos 
I, XI c.c. artigo 15 e 16, inciso III, e artigo 25 II, todos da Lei 
13.530/03, para que, segundo os princípios da ampla defesa 
e do contraditório, venha a se defender da grave imputação, 
que poderá sujeitá-lo a pena demissória, a qual deverá ser 
oportunamente descrita de forma pormenorizada e capitulada 
no citado texto legal.

2017-0.114.480-4 - Álvaro Damas Cavalheiro – RF. 
650.258.0 - Apuração - Proposta de Inquérito Administrativo 
- Diante dos elementos de instrução constantes dos presentes 
autos, bem como a manifestação exarada pela Corregedoria 
Geral da Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas 
próprias razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no 
disposto no artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a 
instauração de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, com base nos 
artigos 84, I, d, 93, § 3º, III, a e b, e o artigo 109 e seguintes da 
Lei 13.530/03 em desfavor do servidorALVARO DAMAS CAVA-
LHEIRO – RF. 650.258.0, por infração aos artigos 7º incisos I e 
XI c.c. artigo 15 e artigo 16, inciso III e artigo 25 I, todos da Lei 
13.530/03, para que, segundo os princípios da ampla defesa 
e do contraditório, venha a se defender da grave imputação, 
que poderá sujeitá-lo a pena demissória, a qual deverá ser 
oportunamente descrita de forma pormenorizada e capitulada 
no citado texto legal.

2017-0.083.523-4 - Marcio André Souto Pasta Teberges 
– RF. 732.449.9 - Paulo Marques dos Santos – RF. 645.870.0 
- Proposta de Instauração de Processo Sumário - Diante dos 
elementos de instrução constantes dos presentes autos, bem 
como a manifestação exarada pela Corregedoria Geral da 
Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas próprias 
razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no disposto no 
artigo 84, inciso I, letra “c”, 93, § 3º, III, a e b, da Lei 13.530/03, 
a INSTAURAÇÃO DE PROCESSO SUMÁRIO, nos termos do 
artigo 103 e seguintes do mesmo texto legal, em desfavor do 
servidor MARCIO ANDRÉ SOUTO PASTA TEBERGES – RF. 
732.449.9, por infração ao artigo 7º incisos III e XI c.c. arti-
go 15, artigo 16, inciso II e artigo 18, inciso VI todos da Lei 
13.530/03, para que, segundo os princípios da ampla defesa e 
do contraditório, venha a se defender da grave imputação, que 
poderá sujeitá-lo a pena de suspensão, a qual deverá ser opor-
tunamente descrita de forma pormenorizada e capitulada na 
citada lei e APLICAÇÃO DIRETA DE PENALIDADE ao servidor 
PAULO MARQUES DOS SANTOS – RF. 645.870.0, nos termos 
do artigo 100 e seguintes, por infração ao artigo 7º, inciso III 
c.c. artigo 15, artigo 16, inciso II, todos da referida Lei.

2017-0.000.605-0 - Leonardo Biancardi Barboza – RF. 
733.919.4 - Marizete do Nascimento Santos – RF. 584.847 - 
Apuração - Proposta de Inquérito Administrativo e Sumário 
- Diante dos elementos de instrução constantes dos presentes 
autos, bem como a manifestação exarada pela Corregedora 
Geral da Guarda Civil Metropolitana, a qual acolho em suas 
próprias razões e fundamentos, DETERMINO, com fulcro no 
disposto no artigo 6º, inciso I, letra “c” da Lei 13.396/02, a 
instauração de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, nos termos 
dos artigos 109 e seguintes da Lei 13.530/03 em desfavor do 
servidor LEONARDO BIANCARDI BARBOZA – RF. 733.919.4, 
por infração ao artigo 7º incisos V e XI c.c. artigo 15 e artigo 
16, inciso III, artigo 18, incisos IV e artigo 19, inciso XV e artigo 
25, inciso III, todos da Lei 13.530/03 para que, segundo os prin-
cípios da ampla defesa e do contraditório, venha a se defender 
da grave imputação, que poderá sujeitá-lo a pena demissória, 
a qual deverá ser oportunamente descrita de forma porme-
norizada e capitulada no citado texto legal e a, DETERMINO, 
com fulcro no disposto no artigo 84, inciso I, letra “c” da Lei 
13.530/03, a INSTAURAÇÃO DE PROCESSO SUMÁRIO, nos 

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 856, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE INOVAÇÃO E TECNOLOGIA
1 – RAFAEL VENIJIO MAGGION, RG 50.536.504-2-SSP/

SP, para exercer o cargo de Assessor Técnico, Ref. DAS-10, do 
Gabinete do Coordenador, da Coordenadoria de Atendimento 
ao Cidadão, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
(Vaga 3055).

2 – ALLAN SOUZA SANTOS, RF 836.065.1, para exercer 
o cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do Gabinete do 
Secretário, da Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia 
(Vaga 3438).

3 – BEATRIZ DE OLIVEIRA PERUTTI, RG 16.602.614-1-SSP/
SP, para exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, da 
Coordenadoria de Conectividade e Convergência Digital, da 
Secretaria Municipal de Inovação e Tecnologia (Vaga 17203).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 857, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO
1 – STHEFANI PAIVA CRUZ, RG 47.988.673-8-SSP/SP, para 

exercer o cargo de Supervisor Técnico II, Ref. DAS-12, do Cen-
tro de Documentação – SGAF DOC, da Supervisão Geral de 
Administração e Finanças – SGAF, da Secretaria Municipal de 
Habitação, constante da Lei 15.764/2013 (Vaga 1949).

2 – ALEXANDRA AGUIAR PEDRO, RF 754.716.1, para exer-
cer o cargo de Coordenador, Ref. DAS-10, do Gabinete do Coor-
denador – CAS-G, da Coordenadoria de Gestão de Atendimento 
Social – CAS, da Secretaria Municipal de Habitação, constante 
da Lei 15.764/2013 (Vaga 1960).

3 – JENNY ZOILA BALDIVIEZO PEREZ, RF 805.893.8, para 
exercer o cargo de Coordenador – CAS-G, da Coordenadoria de 
Gestão de Atendimento Social – CAS, da Secretaria Municipal 
de Habitação, constante da Lei 15.764/2013 (Vaga 1975).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 858, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear a senhora RENATA APARECIDA PEREIRA DA SILVA 

ARAÚJO, RG 33.381.424-1, para exercer o cargo de Diretor de 
Gestão, Ref. DAS-14, do Gabinete do Diretor Geral, da Fundação 
Theatro Municipal de São Paulo, constante da Lei 15.380, de 27 
de maio de 2011.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 859, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear o senhor ALMIR ORESTES DIOGO, RG 33.122.095-

7, para exercer o cargo de Assessor Técnico, Ref. DAS-12, do Ga-
binete da Diretoria de Gestão, da Fundação Theatro Municipal 
de São Paulo, constante da Lei 15.380, de 27 de maio de 2011.

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 860, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS
1 – KLAUS HEINZ ANDERSEN, RF 2.066/1, para exercer o 

cargo de Administrador de Crematório, Ref. DAI-08, do Serviço 
Funerário do Município de São Paulo, da Secretaria Municipal 
de Serviços e Obras.

2 – KAIO DE LA LASTRA MARQUART, RG 43.390.234-6-SSP/
SP, para exercer o cargo de Auxiliar de Gabinete, Ref. DAI-02, 
do Departamento de Iluminação Pública – ILUME, da Secretaria 
Municipal de Serviços e Obras (Vaga 11837).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 861, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
1- BRUNO INACIO LONCHIATI VIDEIRA, RF 839.229.3, para 

exercer o cargo de Diretor de Núcleo Técnico, ref. DAS-12, do 
Núcleo Técnico de Incentivo a Prática de Atividades Físicas, da 
Coordenadoria de Incentivos, da Secretaria Municipal de Espor-
tes e Lazer, constante do Anexo I integrante da Lei 16.418/16 
(vaga 17501).

2 – ANDREA LONGHI MACHADO, RG 31.686.171-5-DE-
TRAN/RJ, para exercer o cargo de Assessor Técnico, ref. DAS-12, 
do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer, constante da Tabela “A, integrante do anexo I a que se 
refere o artigo 54 do Dec. 49.799/08 (vaga 3279).

3 – ANTONIO CALABRESE, RF 517.532.1, para exercer o 
cargo de Assessor Técnico, ref. DAS-12, da Assessoria de Pla-
nejamento e Informação, da Secretaria Municipal de Esportes 
e Lazer, constante da Tabela “A, integrante do anexo I a que se 
refere o artigo 54 do Dec. 49.799/08 (vaga 3117).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 849, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR:
SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL
1 – MARIANE CAPRICHO CAMACHO, RF 820.350.4, a partir 

de 01.09.2017, para exercer o cargo de Encarregado de Equipe 
Técnica, Ref. DAS-09, da Supervisão de Conservação e Manu-
tenção Predial, da Supervisão Geral de Recursos Logísticos, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria do 
Governo Municipal, de provimento em comissão, constante do 
Decreto 56.075/2015 (Vaga 96).

2 – ROSA MARIA CECCASI IAK, RF 504.839.7, a partir de 
04.09.2017, para exercer o cargo de Encarregado de Equipe 
Técnica, Ref. DAS-09, da Supervisão de Conservação e Manu-
tenção Predial, da Supervisão Geral de Recursos Logísticos, da 
Coordenadoria de Administração e Finanças, da Secretaria do 
Governo Municipal, de provimento em comissão, constante do 
Decreto 56.075/2015 (Vaga 110).

3 – ANTONIO CARLOS DE CAMARGO, RG 7614093-SSP/
SP, para exercer o cargo de Chefe de Assessoria Técnica, Ref. 
DAS-14, da Secretaria do Governo Municipal, de provimento em 
comissão, constante do Decreto 45.988/2005 (Vaga 213).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 850, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
NOMEAR
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
1 – EDUARDO MARCHEZZI RAYA, RG 42.002.995-3-SSP/SP, 

para exercer o cargo de Encarregado de Equipe I, Ref. DAI-06, 
da Divisão de Gestão de Sistemas Eletrônicos de Documentos, 
da Coordenação de Gestão Documental, da Secretaria Munici-
pal de Gestão, constante do Decreto 57.775/2017 (Vaga 2451).

2 – ANA PAULA CORREIA ALVES, RG 22.762.308-3-SSP/
SP, para exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. DAS-11, do 
Departamento de Gestão Governamental, da Coordenadoria 
de Estratégias de Gestão, da Secretaria Municipal de Gestão, 
constante do Decreto 57.775/2017 (Vaga 84).

3 – JAQUELINE PRIMIANI, RF 822.636.9, para exercer o 
cargo de Assessor Técnico II, Ref. DAS-11, do Departamento 
de Planejamento de Gestão de Carreiras, da Coordenadoria de 
Gestão de Pessoas, da Secretaria Municipal de Gestão, constan-
te do Decreto 57.775/2017 (Vaga 2558).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 851, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear a senhora IVNE CUNHA DE SOUZA, RF 612.725.8, 

para exercer o cargo de Encarregado de Equipe Técnica, Ref. 
DAS-09, do Núcleo de Cadastro de Devedores, do Departamen-
to Fiscal, da Procuradoria Geral do Município (Vaga 2914).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 852, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear o senhor WELLINGTON SILVA CORRÊA, RF 

800.673.3, para exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, do Gabinete do Secretário, da Secretaria Municipal de 
Relações Internacionais, constante da Lei 15.764/2013 (Vaga 
13576).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 853, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear a senhora SILVIA RITA DE SÁ, RF 317.302.0, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico II, Ref. DAS-11, da Asses-
soria da Câmara Técnica de Compensação Ambiental, da Secre-
taria Municipal do Verde e do Meio Ambiente (Vaga 13481).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 854, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear a senhora REGINA HELENA SUZANO ARANTES 

MIKALAUSKAS, RG 21.271.483-1-SSP/SP, para exercer o cargo 
de Assessor I, Ref. DAS-09, do Gabinete do Coordenador, da 
Coordenadoria de Administração – COADM, da Secretaria Mu-
nicipal da Fazenda (Vaga 8834).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal

TÍTULO DE NOMEAÇÃO 855, DE 29 DE AGOS-
TO DE 2017

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal, no uso da competência que lhe foi conferida pelo 
Decreto 53.692, de 08.01.2013,

RESOLVE:
Nomear a senhora FABIANA SANTOS DE PAULA SILVA, 

RF 831.066.1, para exercer o cargo de Assessor Técnico I, Ref. 
DAS-11, do Gabinete do Coordenador, da Coordenadoria do 
Orçamento – CGO, da Subsecretaria de Planejamento e Orça-
mento Municipal – SUPOM, da Secretaria Municipal da Fazenda 
(Vaga 1844).

SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 29 de agosto 
de 2017.

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO, Secretário do Gover-
no Municipal


